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TERRA DA MANGA  

L       E      I                            N.º 4966/2023 

=De      24    DE   MAIO    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de 
Lei n.º 024/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor 
de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
15 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA ABAST. E MEIO AMBIENTE  
18.541.0026.2.076 – Atenção Animal  
3.3.90.39.00.91.7110– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-------------------- R$           114.000,00 

TOTAL ----------------------------- R$           114.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.05.24 14:34:18 -03'00'
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MARCIA APARECIDA 
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 

400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

ações/ano 16 72

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a pessoas
de baixa renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal

Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais
Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E
Meio Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos (participantes) (ODS.
12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana

0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente

1 1 1 1

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a
emissão de gases de efeito
estufa (ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais

1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 024-2023

14.420.760,70

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.076

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

QUANTIDADE TOTAL

20242022 2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

ATENÇÃO ANIMAL

Produto: Animais atendidos
META FISICA

100 100 400
2025 META PPA

GESTÃO AMBIENTAL

unidade

SUBFUNÇÃO

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

517.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 1.960.000,00

100 100

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

2022 2023 2024

406.000,00 558.000,00 479.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº 024-2023

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2025

UNIDADE DE MEDIDA
400

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                               1                                           

quantidade de 
participantes 

100                          200                                       

eventos realizados 1                              1                                           

Tonelada 60                            100                                       

Número de empresas 
participantes

-                               5                                           

percentual -                               95                                         

percentual -                               60                                         

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                          200                                       

percentual 10                            100                                       

eventos realizados -                               2                                           

Unidade -                               1                                           

ações/ano 16                            18                                         

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.841.000,00

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)
Aumentar e incentivar as empresas a
adotar práticas sustentáveis (logística
reversa) e a integrar informações de
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a frota municipal dentro dos padrões
da Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais
Combate a prática de queimadas através de 
conscientização e fiscalização 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Alterado pelo Projeto de Lei nº 024-2023

Conscientização ambiental e animal através
de palestras e eventos  (participantes) 

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.076

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

Alterado pelo Projeto de Lei nº 024-2023

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA
100 unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 558.000,00

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATENÇÃO ANIMAL

Produto: Animais atendidos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

GESTÃO AMBIENTAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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TERRA DA MANGA  
Lei4967/2023- fls.1 

 

 

L       E      I                            N.º 4967/2023 

=De      24    DE   MAIO    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO 
DA COMISSÃO INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DE 
ASSÉDIO – CIPA, NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS”::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º 028/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Fica por esta Lei regulamentada a Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e de Assédio – CIPA, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis, que 
tem por objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a 
preservação da vida e promoção da saúde dos servidores públicos 
municipais, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 
Art. 2º. A Prefeitura do Município de Jardinópolis deverá constituir e manter em 

funcionamento a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio 
em acordo com a Norma Regulamentadora nº 5 (NR 5), editada pela 
Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas 
alterações. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO DA CIPA 

 
Art. 3º. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA será 

centralizada e composta de representantes da Administração Pública e dos 
empregados, observando o número de servidores efetivos e o grau de risco, 
de acordo com o quadro I da NR 5, do Ministério do Trabalho. 

 
Art. 4º. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio – CIPA será 

composta por representantes dos servidores interessados, ativos e em 
exercício, independentemente do setor ou função de trabalho, excluindo-se 
os ocupantes de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, os temporários, estagiários, trabalhadores de programas 
sociais. 
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TERRA DA MANGA  
Lei4967/2023- fls.2 

 

 

Art. 5º. Os representantes da Administração Pública serão indicados pelo Prefeito 
Municipal ouvido seus respectivos secretários.  

 
§ 1º. O número de candidatos indicados pela Prefeitura deverá corresponder, ao 

número de representantes eleitos.  
 
§ 2º. Os titulares da representação da Administração na CIPA não poderão ser 

reconduzidos a mais de um mandato consecutivo.  
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DA CIPA 

 
Art. 6º. Os titulares da representação dos servidores da CIPA não poderão ser 

transferidos de setor ou exonerados, desde o registro de suas candidaturas 
até 02 (dois) anos após o final do mandato, exceto se praticar infração 
administrativa devidamente apurada em procedimento administrativo próprio, 
em que será respeitado o contraditório e a ampla defesa que venha a 
resultar na aplicação das penas de demissão ou dispensa, ou em caso de 
exoneração ou dispensa a pedido do próprio servidor. 

 
Art. 7º. Os membros da CIPA, eleitos e designados, serão empossados no primeiro 

dia útil após o término do mandato anterior. 
 
Parágrafo único.  Serão indicados, de comum acordo entre os membros da CIPA, 

um secretário e seu substituto. 
 
Art. 8º. Constituída a CIPA, esta não poderá ter seu número de representantes 

reduzido, bem como não poderá ser desativada pelo órgão público antes do 
término do mandato de seus membros. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 9º. Para cumprir seu objetivo, a CIPA tem como atribuição:  
 
I- Acompanhar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos bem 

como a adoção de medidas de prevenção implementadas;  
II- Registrar a percepção dos riscos dos trabalhadores, por meio do mapa de risco 

ou outra técnica ou ferramenta apropriada à sua escolha, sem ordem de 
preferência, com assessoria do Serviço Especializado em Segurança e em 
Medicina do Trabalho – SESMT da Prefeitura; 

III- Verificar os ambientes e as condições de trabalho visando identificar situações 
que possam trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;  

IV- Elaborar e acompanhar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva em 
segurança e saúde no trabalho;  

V- Participar no desenvolvimento e implementação de programas relacionados à 
segurança e saúde no trabalho;  

VI- Acompanhar a análise dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, e 
propor, quando for o caso, medidas para a solução dos problemas identificados;  



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 25 de maio de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1165 | Página 10 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 
 

TERRA DA MANGA  
Lei4967/2023- fls.3 

 

 

VII- Requisitar à organização as informações sobre questões relacionadas à 
segurança e saúde dos trabalhadores, incluindo as Comunicações de Acidente 
de Trabalho - CAT emitidas pela organização, resguardados o sigilo médico e as 
informações pessoais;  

VIII- Propor ao SESMT, a análise das condições ou situações de trabalho nas quais 
considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos trabalhadores 
e, se for o caso, a interrupção das atividades até a adoção das medidas 
corretivas e de controle;  

IX- Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, a Semana Interna de 
Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT, conforme programação definida 
pela CIPA; e  

X- Incluir temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio moral, sexual e a 
outras formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas.  

 
Art. 10. A Prefeitura Municipal de Jardinópolis tem como atribuição:  
 
I- Proporcionar aos membros da CIPA os meios necessários ao desempenho de 

suas atribuições; 
II- Permitir a colaboração dos trabalhadores nas ações da CIPA; e, 
III- Fornecer à CIPA, quando requisitadas, as informações relacionadas às suas 

atribuições. 
 
Art. 11. Compete aos servidores: 
 
I- Participar da eleição de seus representantes; 
II- Colaborar com a gestão da CIPA; 
III- Indicar à CIPA as situações de riscos, e apresentar sugestões para melhoria das 

condições de trabalho; e, 
IV- Observar e aplicar no ambiente de trabalho as recomendações quanto à 

prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho. 
 
Art. 12. Compete ao Presidente da CIPA: 
  
I- Convocar os membros para as reuniões da CIPA; e,  
II- Coordenar as reuniões, encaminhando à organização e ao SESMT, as decisões 

da comissão. 
 
Art. 13. Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus impedimentos 

eventuais ou nos seus afastamentos temporários. 
 
Art. 14. O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA, em conjunto, terão as seguintes 

atribuições: 
 
I- Coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos 

propostos sejam alcançados; e  
II- Divulgar as decisões da CIPA a todos os trabalhadores do estabelecimento. 
 
Art. 15. Compete aos membros da CIPA:  
 
I- Elaborar o calendário anual das reuniões da CIPA;  
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II- Participar das reuniões da CIPA, discutindo os assuntos em pauta e deliberando 
sobre as recomendações;  

III- Investigar os acidentes de trabalho, isoladamente ou em grupo e discutir os 
acidentes ocorridos; e, 

IV- Frequentar o curso para os componentes da CIPA. 
 

CAPÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO DA CIPA 

 
Art. 16. A CIPA reunirá todos os seus membros ordinariamente uma vez por mês, de 

acordo com o calendário preestabelecido, durante o horário de expediente 
normal de trabalho e em local apropriado, obedecendo o calendário anual, 
não podendo sofrer restrições que impeçam ou dificultem seu 
comparecimento.  

 
Art. 17. Os membros da CIPA disporão de 1 (um) dia da jornada de trabalho mensal 

para trabalhos exclusivos para atuação na Comissão, mediante 
apresentação de um plano de trabalho de reuniões e visitas técnicas. 

 
Art. 18. A CIPA reunir-se-á extraordinariamente quando: 
I- Houver denúncia de situação de risco iminente que determine aplicação de 

medidas corretivas de emergência; 
II- Ocorrer acidente grave ou fatal; e, 
III- Houver solicitação expressa de uma das representações. 
 
Art. 19.  As decisões da CIPA serão preferencialmente por consenso. 
   
Parágrafo único. Não havendo consenso, a CIPA deve regular o procedimento de 

votação e o pedido de reconsideração da decisão. 
 
Art. 20.  O membro titular perderá o mandato, sendo substituído por suplente, 

quando faltar a mais de 4 (quatro) reuniões ordinárias sem justificativa. 
 
Art. 21.  As proposições serão divulgadas no Diário Oficial Municipal e 

encaminhadas ao respectivos responsáveis via meio eletrônico.  
 
Art. 22. Toda a documentação referente à CIPA deve ser mantida no 

estabelecimento à disposição da inspeção do trabalho pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos. 

 
CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO ELEITORAL 
 

Art. 23 - Do processo eleitoral: 
 
§ 1º. A Prefeitura convocará as eleições, para a escolha dos representantes dos 

empregados, 60 (sessenta) dias antes do término do mandato em curso.  
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§ 2º. O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros 
a comissão eleitoral, que será a responsável pela organização e 
acompanhamento do processo eleitoral. 

 
§ 3º. A publicação e divulgação de edital de convocação da eleição e abertura de 

prazos para inscrição de candidatos deverá fixado em locais de fácil acesso e 
visualização, podendo ser em meio físico ou eletrônico e no Diário Oficial 
Municipal. 

  
§ 4º. É ilimitado o número de inscrições de candidatos para a representação dos 

servidores.  
 
§ 5º. Em caso de empate, assumirá o servidor que tiver mais tempo de serviço na 

Prefeitura.  
 
§ 6º. O mandato dos membros terá a duração de 02 (dois) anos, não sendo 

permitida reeleição.  
 
§ 7º.  A inscrição individual terá, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos. 
 
§ 8º. A publicação e divulgação da relação dos empregados inscritos deverá ser 

fixado em locais de fácil acesso e visualização, podendo ser em meio físico 
ou eletrônico e no Diário Oficial Municipal. 

 
§ 9º.  A realização da eleição deverá acontecer no prazo de 30 (trinta) dias antes do 

término do mandato da CIPA, em dia normal de trabalho, respeitando os 
horários de turnos e em horário que possibilite a participação da maioria dos 
empregados do estabelecimento. 

 
§ 10. Os representantes dos servidores serão eleitos em escrutínio secreto, em 

votação por lista nominal, sendo vedada a formação de chapas.  
 
§ 11.  A apuração dos votos deverá ser realizada em horário normal de trabalho, 

com acompanhamento de representante da organização e dos empregados, 
em número a ser definido pela comissão eleitoral, facultado o 
acompanhamento dos candidatos. 

 
§ 12. A Prefeitura deve comunicar, com antecedência, ao sindicato representante, o 

início do processo eleitoral, podendo ser por meio eletrônico, com 
confirmação de entrega.  

 
§ 13. Todas as etapas deverão devidamente publicadas em Diário Oficial do 

Munícipio. 
 

CAPÍTULO VII 
DO TREINAMENTO DOS MEMBROS DA CIPA 

 
Art. 24. A organização deve promover treinamento para os membros da CIPA, 

titulares e suplentes, antes da posse. 
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Art. 25. O treinamento deve contemplar, no mínimo, os seguintes itens:  
 
I- Estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos 

originados do processo produtivo;  
II- Noções sobre acidentes e doenças relacionadas ao trabalho decorrentes das 

condições de trabalho e da exposição aos riscos existentes no estabelecimento 
e suas medidas de prevenção;  

III- Metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho;  

IV- Princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de prevenção dos riscos;  
V- Noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e 

saúde no trabalho;  
VI- Noções sobre a inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados nos 

processos de trabalho;  
VII- Organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das 

atribuições da Comissão; e  
VIII- Prevenção e combate ao assédio moral, sexual e a outras formas de violência 

no trabalho. 
 
Paragrafo único: O treinamento terá carga horária de 12 (vinte) horas, distribuídas 

em no máximo 06 (seis) horas diárias e será realizado durante o 
expediente normal de trabalho. 

 
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
  
 

 
                     Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.05.24 14:35:13 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.05.24 14:45:08 

-03'00'
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D   E   C   R   E   T   O             N.º 6972/2023 

=De      24    DE   MAIO    de     2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 4966/2023”::::::::::::::::::::::::::::::  

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 
Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor 
de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
15 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA ABAST. E MEIO AMBIENTE  
18.541.0026.2.076 – Atenção Animal  
3.3.90.39.00.91.7110– Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica-------------------- R$           114.000,00 

TOTAL ----------------------------- R$           114.000,00 

 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964.  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
2023 – Lei nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.05.24 14:32:51 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.05.24 14:35:11 -03'00'

Decretos
Decretos
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D   E   C   R   E   T   O               N.º 6973/2023 

=DE   24  DE   Maio DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE ORÇAMENTO” 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na 

importância de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) para 
reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
173 3.3.90.36.00.01.0220 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Física ------ R$  4.400,00 

 TOTAL --------- R$  4.400,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) 

anulação(ões) parcial(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
170 3.3.90.32.00.01.0220 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita-  R$  4.400,00 

 TOTAL --------- R$  4.400,00 
 
ARTIGO 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2023. 
        

 
                               

         MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                          
 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.05.24 14:33:36 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.05.24 14:36:17 -03'00'
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 237/2023
=De 24 de maio de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Memorando
10.020/2023  emanado  do  Diretor  Geral  de  Recursos
Humanos,

R E S O L V E:  fixar a sede de exercício,  a partir do
dia 22/05/2023, da servidora abaixo mencionada, a saber:

Nome MARINA LOPES DO NASCIMENTO SILVEIRA

Função SERVIÇOS GERAIS

Da unidade: CRECHE "CLEUSA THEREZINHA DE CARVALHO BERTINI"-SEMED

Para unidade: GINÁSIO POLIESPORTIVO “PREFEITO JOSÉ AMAURI PEGORARO”-
SEMEL

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE MAIO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 238/2023
=De 24 de maio de 2023=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R  E  S  O  L  V  E:  designar  a  servidora  DANIELA
APARECIDA SILVA E SILVA – Operador de C.P.D., para
substituir  o servidor FABRICIO DEFIUME - DIRETOR DE
FROTA MUNICIPAL,  durante  seu  período  de  férias  de
10/07/2023  a  08/08/2023  (30  dias)  -  fazendo  jus  à
diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
24 DE MAIO DE 2023.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 25 de maio de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1165 | Página 17 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 
 
 

TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 239/2023 
=De     24    de    Maio     de     2023= 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Deliberação exarada, nos termos da Conclusão do 
Relatório da Comissão Processante de fls. 40/43, nos autos do Processo 
Administrativo n.º 10/2023, devidamente instaurado através da Portaria 
Municipal n.º 133/2023, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: revogar, a partir desta data, a Portaria Municipal n.º 137/2023, 

de 29/03/2023, que dispunha sobre o afastamento, sem prejuízo 

dos vencimentos, do servidor DANIEL FERREIRA COUTO, 

enquanto estivesse tramitando o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 

10/2023, voltando o mesmo a exercer as funções de Monitor 

Escolar, conforme estabelecido na Portaria Municipal n.º 059/2023. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de maio de 2023. 

 
 
 
 
   

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE MAIO DE 2023. 
 

               
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.05.24 15:08:08 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.05.24 15:10:08 -03'00'
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    MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS S.P.

    PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Valores Expressos em R$

Período: abril-23   1º quadrimestre-2023 Rec.Cor.Líq. s/Ajuste Rec.Cor.Líq. Ajustada(3)            RGF  -  Anexo  I

% Gasto c/ Pessoal % Gasto c/ Pes. Ajust

DESPESAS COM PESSOAL mai-22 jun-22 jul-22 ago-22 set-22 out-22 nov-22 dez-22 jan-23 fev-23 mar-23 abr-23 Totais

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal 

Ativo 5.291.946,45 5.667.138,73 7.620.111,41 5.535.640,35 5.437.951,08 5.493.922,29 5.552.154,32 9.054.617,33 5.340.093,13 5.532.129,54 5.695.132,55 5.724.886,33 71.945.723,51

Remuneração de Agentes Políticos 105.390,13 91.229,13 123.775,59 94.754,37 89.353,99 90.104,04 89.353,99 125.744,79 90.479,07 89.353,99 89.353,99 93.104,25 1.171.997,33

Inativos; Pensionistas e/outros 24.564,90 24.564,90 36.847,34 24.564,90 24.564,90 24.564,90 24.564,90 36.847,36 24.564,90 24.564,90 24.564,90 24.564,90 319.343,70

Encargos Sociais 1.613.623,41 1.717.471,18 1.780.913,31 1.676.296,18 1.639.134,31 1.654.577,52 1.670.057,18 3.346.226,83 1.573.475,84 1.636.623,37 1.679.731,43 1.695.991,83 21.684.122,39

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, 

pár.1º da L.R.F.)  *Nota 2 512.258,42 568.482,63 535.283,72 498.440,74 657.064,73 536.260,46 432.897,82 833.934,09 626.250,20 672.775,99 597.857,46 539.495,66 7.011.001,92

Sentenças Judc do Período 1.531,67 848,16 6.673,48 5.979,61 58.175,50 36.640,07 0,00 15.850,37 6.411,22 2.787,35 11.699,90 1.513,30 148.110,63

Indenizações/ Restit. Trabalhistas 59.490,45 52.589,97 5.004,84 14.590,56 15.126,60 11.301,34 11.015,11 4.940,57 16.760,52 32.775,44 22.686,07 112.504,90 358.786,37

0,00

TOTAL DA FOPAG 7.608.805,43 8.122.324,70 10.108.609,69 7.850.266,71 7.921.371,11 7.847.370,62 7.780.043,32 13.418.161,34 7.678.034,88 7.991.010,58 8.121.026,30 8.192.061,17 102.639.085,85

( - ) DEDUÇÕES (§ 1º art. 19)

Indenizçs. p/ demissões ( inc I ) 59.490,45 52.589,97 5.004,84 14.590,56 15.126,60 11.301,34 11.015,11 4.940,57 16.760,52 32.775,44 22.686,07 112.504,90 358.786,37

Incentivos à Dem Volunt ( inc II )

Decs. Judc Compt Anter (inc IV ) 1.531,67 848,16 6.673,48 5.979,61 58.175,50 36.640,07 0,00 15.850,37 6.411,22 2.787,35 11.699,90 1.513,30 148.110,63

Subtotal 61.022,12 53.438,13 11.678,32 20.570,17 73.302,10 47.941,41 11.015,11 20.790,94 23.171,74 35.562,79 34.385,97 114.018,20 506.897,00

TOTAL 7.547.783,31 8.068.886,57 10.096.931,37 7.829.696,54 7.848.069,01 7.799.429,21 7.769.028,21 13.397.370,40 7.654.863,14 7.955.447,79 8.086.640,33 8.078.042,97 102.132.188,85

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis  Jardinópolis SP 30 de Abril de 2023

Nota 2: Refere-se a custeio de serviços médicos especializados. 

Nota3: Total da Receita Corrente Líquida, ajustada por Emendas Parlamentares    Paulo José Brigliadori                  Fernando Antonio T. Covas

              (§16; art 166 CF88);              Secretário Munic. de Finanças

                Contador-CRC 1SP167157/O-9
    Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL E PREVIDENCIÁRIAS - FOLHA DE PAGAMENTO 

(Artigo 22; Artigo 59, § 1º, incisos II e IV e § 2º da Lei Complementar 101/00; §§ 1º e 2º do Artigo 2º da Lei Federal nº 9717/98) Gasto c/ Pessoal 

R$ 219.257.053,32 R$ 217.977.673,32

46,58% 46,85%

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenciárias - Folha de PagamentoDemonstrativo das Despesas com Pessoal e Previdenciárias - Folha de Pagamento
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( Art. 54 E 55 DA LC. 101/00 )

Período:  1º QUADRIMESTRE DE 2023 Valores Expressos em R$

Valores Expressos em R$

I - COMPARATIVOS: 1º QUADRIMESTRE

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$ 215.353.744,90 R$ 217.977.673,32

R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 96.496.582,20 44,81        102.132.188,85 46,85%

Limite Prudencial 95% (par.ún.art 22 LRF) 110.476.471,13 51,30% 111.822.546,41 51,30%

Limite Legal (art.20 LRF) 116.291.022,25 54,00% 117.707.943,59 54,00%

Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Despesas Líquidas Inativos e Pensionistas

Total da Despesa Líquida 309.028,02 0,14% 319.343,70 0,15%

Limite Legal (& 1º, art 2º Lei Fedl 9717/98) 25.842.449,39 12% 26.157.320,80 12%

Excesso a Regularizar 0,00% 0,00 0,00%

Dívida Consolidada Líquida

Saldo Devedor - conf. Nota 2 - abaixo -82.977.986,41 -38,53% -96.549.406,09 -44,29%

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 258.424.493,88 120% 261.573.207,98 120%

Excesso a Regularizar 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Concessões de Garantias

Montante 0,00 0,00

Limite Legal ( art.9º Res. Nº 43 Senado Fed) 47.377.823,88 22% 47.955.088,13 22%

Excesso a Regularizar 0,00% 0,00 0,00%

Operações de Crédito (exceto ARO)

Realizadas no Período 0,00 0,00

Limite legal (inc.1, art. 7º Res. 43 Senado) 34.456.599,18 16% 34.876.427,73 16%

Excesso a Regularizar 0,00% 0,00 0,00%

Antecipação de Receitas Orçamentárias (ARO)

Saldo Devedor 0,00 0,00

Limite Legal (art. 10 Res. Nº 43 Senado) 15.074.762,14 7,00          15.258.437,13 7%

Excesso a Regularizar 0,00% 0,00 0,00%

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima).

III - DEMONSTRATIVOS

Disponibilidades Financeiras em 30/ABRIL R$ Saldo de Restos a Pagar:

Caixa 0,00 Processados

Bancos C/ Movimento Não Processados

Bancos C/ Vinculadas (Conv/Fundeb/Saúde) Total da Inscrição:

Aplic Fin/Outros realizáveis

Subtotal 108.142.507,43

( - ) Deduções

Valores compromissados a pagar em 30/04

Obrigações Liquidadas a Pagar

Total das Disponibilidades (C/P) 96.227.409,47

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis.

Nota 2: O Saldo de Ativo Disponível superou ao da Dívida Consolidada Líquida em 96.549.406,09

              (Vide "Demonstrativo de Resultado Nominal" - Dívida Fiscal Líquida, item (VI) - Coluna C/Bimestre em 30.abr.23).

Jardinópolis SP 30 de Abril de 2023.

Paulo José Brigliadori           Fernando Antonio T. Covas

       Secretário Munic. de Finanças

         Cont-CRC 1SP167157/O-9

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS S.P.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL

EXERCÍCIO ANTERIOR

11.915.097,96

Prefeito Municipal

13.342.054,36                 

13.271.407,78                 

70.646,58                        

Em  30/04/2023

108.142.507,43R$        

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 25 de maio de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1165 | Página 21 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Especificação

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS

Resumo da Execução Orçamentária  (Artigo 165 da Constituição Federal)

Administração Direta, Indireta e Fundacional

Previsto/Fixado

Acumulado até 02/2023 Bimestre Mar/Abr/2023

Exercício de 2023

2 º  bimestre

Total até Abr/2023

Betha Sistemas

RECEITAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 33.388.000,00 3.551.693,44 4.943.805,46 8.495.498,90

Contribuições 1.756.000,00 283.548,62 277.713,81 561.262,43

Receita Patrimonial 8.770.000,00 1.784.869,99 1.872.643,75 3.657.513,74

Receita de Serviços 14.679.000,00 2.124.494,69 2.301.896,14 4.426.390,83

Transferências Correntes 205.570.000,00 36.472.914,20 26.274.586,80 62.747.501,00

Outras Receitas Correntes 2.986.000,00 190.497,30 182.571,80 373.069,10

Alienação de Bens 3.000,00 1.350,00 0,00 1.350,00

Transferências de Capital 65.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDEB -25.149.000,00 -4.860.292,02 -3.404.539,54 -8.264.831,56

TOTAL DA RECEITA  :

242.068.000,00 39.549.076,22 32.448.678,22 71.997.754,44

DESPESAS

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS

GABINETE DO PREFEITO                              

1.492.000,00

228.820,70 134.494,84 363.315,54

SECRET. MUNIC NEGÓCIOS ASSUNTOS JURIDICOS         

3.073.000,00

614.554,52 321.185,85 935.740,37

SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO

17.164.000,00

5.586.703,61 2.702.535,76 8.289.239,37

SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS

12.029.000,00

3.175.157,96 1.215.553,25 4.390.711,21

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO                  

30.066.000,00

16.835.006,00 1.716.899,13 18.551.905,13

FUNDO MANUT. DESENV. ED. BÁSICA - FUNDEB          

56.409.000,00

11.318.337,64 7.219.729,86 18.538.067,50

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO         

3.064.000,00

1.417.544,18 358.283,93 1.775.828,11

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER           

2.831.000,00

605.690,12 950.120,95 1.555.811,07

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     

5.562.000,00

2.758.504,36 297.327,22 3.055.831,58

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE                          

58.995.000,00

18.972.044,98 6.718.575,89 25.690.620,87

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL        

5.061.000,00

1.349.556,72 536.821,83 1.886.378,55

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             

2.920.000,00

991.437,48 1.618.884,51 2.610.321,99

FUNDO MUNIC P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

684.000,00

126.505,04 183.809,99 310.315,03

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

32.369.000,00

14.506.645,30 5.949.784,72 20.456.430,02

SECRET. MUN. AGRICULT  ABAST.MEIO AMBIENTE        

3.452.000,00

788.893,29 303.391,25 1.092.284,54

ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE JURUCÊ                 

345.000,00

88.534,52 39.224,85 127.759,37

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

1.092.000,00

159.835,20 270.432,10 430.267,30

Total da Entidade:

110.060.827,5579.523.771,62236.608.000,00 30.537.055,93

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS

Câmara dos Vereadores

5.460.000,00

1.091.159,43 561.747,26 1.652.906,69

Total da Entidade:

1.652.906,691.091.159,435.460.000,00 561.747,26

TOTAL DA DESPESA :

111.713.734,2480.614.931,05242.068.000,00 31.098.803,19

JARDINOPOLIS        ,  17/05/2023

PAULO JOSE BRIGLIADORI

PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO ANTONIO T. COVAS

Secretário Municipal Finanças

FONTE: Unidade Responsável SEMFOR

17/05/2023  14:52:20  -  NOTA: DADOS CONTÁBEIS ENCERRADOS EM 30/ABRIL/2023.

Resumo da Execução Orçamentária (CF, art. 165)
Resumo da Execução Orçamentária (CF, art. 165)
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LRF; art. 52, alíneas "a" e "b" do inciso I e II. 1,00R$                       

RECEITAS               PREVISÃO ANUAL

CATEGORIAS ECONOMICAS/FONTES INICIAL ATUALIZADA NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE

RECEITAS CORRENTES TOTAL   (A) 267.149.000,00 267.149.000,00 35.853.217,76 80.261.236,00

 Receita Tributária 33.388.000,00 33.388.000,00 4.943.805,46 8.495.498,90

 Receita de Contribuições 1.756.000,00 1.756.000,00 277.713,81 561.262,43

 Receita Patrimonial 8.770.000,00 8.770.000,00 1.872.643,75 3.657.513,74

 Receita de Serviços 14.679.000,00 14.679.000,00 2.301.896,14 4.426.390,83

 Transferências Correntes 205.570.000,00 205.570.000,00 26.274.586,80 62.747.501,00

 Outras Receitas Correntes 2.986.000,00 2.986.000,00 182.571,80 373.069,10

(-) Contas Redutoras (FPM, ICMS, IPI Exp) -25.149.000,00 -25.149.000,00 -3.404.539,54 -8.264.831,56

RECEITAS DE CAPITAL   (B) 68.000,00 68.000,00 0,00 1.350,00

 Alienação de Bens 3.000,00 3.000,00 0,00 1.350,00

 Transferências de Capital 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS  ( I ) = A + B 242.068.000,00 242.068.000,00 32.448.678,22 71.997.754,44

 Operações de Crédito - Refinanc. ( II ) 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal com Refinancimaneto (III) = (I + II) 242.068.000,00 242.068.000,00 32.448.678,22 71.997.754,44

DÉFICIT  ( IV ) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LIQ. ( V ) = ( III + IV ) 242.068.000,00 242.068.000,00 32.448.678,22 71.997.754,44

DESPESAS

CATEGORIAS ECONOMICAS/NATUREZA INICIAL ATUALIZADA (a) EMPENHADO (b) LIQUIDADO (c.) PAGO (d) A EMPENHAR (a-b) A LIQUIDAR (b-c) A PAGAR (c-d)

DESPESAS CORRENTES (C) 225.209.200,00 234.902.630,90 108.096.474,67 56.152.773,29 46.482.628,43 126.806.156,23 51.943.701,38 9.670.144,86

Pessoal/Encargos Sociais 111.517.000,00 115.313.500,00 30.464.298,29 30.462.158,29 22.866.023,58 84.849.201,71 2.140,00 7.596.134,71

Juros/Encargos da Divida Interna 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00

Juros/Encargos da Divida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 113.682.200,00 119.579.130,90 77.632.176,38 25.690.615,00 23.616.604,85 41.946.954,52 51.941.561,38 2.074.010,15

DESPESAS DE CAPITAL (D) 10.162.800,00 11.050.395,34 3.617.259,57 2.538.912,66 2.519.683,29 7.433.135,77 1.078.346,91 19.229,37

Investimentos 5.511.800,00 6.399.395,34 2.246.343,55 1.167.996,64 1.148.767,27 4.153.051,79 1.078.346,91 19.229,37

Inversões Financeiras 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 4.650.000,00 4.650.000,00 1.370.916,02 1.370.916,02 1.370.916,02 3.279.083,98 0,00 0,00

Reserva de Contingência 1.236.000,00 1.106.000,00 0,00 0,00 0,00 1.106.000,00 0,00 0,00

Despesas Intraorçamentárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal das Despesas  ( VIII ) 236.608.000,00 247.059.026,24 111.713.734,24 58.691.685,95 49.002.311,72 135.345.292,00 53.022.048,29 9.689.374,23

Amortização da Dívida - Refinanc. ( IX ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal com Refinancimaneto (X) = (VIII + IX) 236.608.000,00 247.059.026,24 111.713.734,24 58.691.685,95 49.002.311,72 135.345.292,00 53.022.048,29 9.689.374,23

SUPERÁVIT  ( XI ) 13.306.068,49

DESPESA TOTAL ( XII ) = ( X + XI ) 236.608.000,00 247.059.026,24 111.713.734,24 71.997.754,44 49.002.311,72 135.345.292,00 53.022.048,29 9.689.374,23

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis Jardinópolis SP 30 de Abril de 2023.

         Paulo José Brigliadori           Fernando Antonio T. Covas

      Secretário Municipal de Finanças

        Contador-CRC 1SP167157/O-9

DOTAÇÃO ANUAL ATÉ O BIMESTRE ACUMULADO NO EXERCÍCIO

0,00

Prefeito Municipal

80.689.333,36 186.954.414,00

0,00 0,00

80.689.333,36 186.954.414,00

21.666,64 65.000,00

80.689.333,36 186.954.414,00

22.666,64 66.650,00

1.000,00 1.650,00

995.333,28 2.612.930,90

-8.383.000,00 -16.884.168,44

4.893.000,04 10.252.609,17

68.523.333,44 142.822.499,00

585.333,32 1.194.737,57

2.923.333,32 5.112.486,26

A REALIZAR

89.049.666,72 186.887.764,00

11.129.333,32 24.892.501,10

ATÉ O BIMESTRE

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS S.P.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL-2023   //   2º BIMESTRE:  MARÇO <> ABRIL

RECEITAS PREVISTAS RECEITAS REALIZADAS SALDO

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RREO - Balanço Orçamentário
RREO - Balanço Orçamentário



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 25 de maio de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1165 | Página 23 de 53

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Valores Expressos em R$   1,00

APURAÇÃO PREVISÃO

MÊS ATUALIZADA

ANTERIOR À ARRECADAR

RECEITAS CORRENTES 21.125.941,52    19.825.072,71   19.811.094,20   20.398.296,56   17.522.854,82   19.576.600,55   20.080.064,73   23.184.304,08   24.403.931,96   20.004.086,28   19.263.839,07    16.589.378,69   241.785.465,17        242.949.712,73   (186.887.764,00)      

 - Receita Tributária 2.168.034,09      2.313.297,09     2.588.368,81     2.363.656,52     2.501.240,93     2.787.473,68     3.374.662,00     3.593.879,77     1.659.152,77     1.892.540,67     2.498.802,93      2.445.002,53     

    * IPTU 501.010,89         468.396,49        438.641,24        453.700,94        448.748,71        384.478,46        381.880,48        496.782,52        234.286,74        121.667,91        181.538,74         293.524,75        

    * ISS 943.777,16         863.783,52        1.129.563,59     1.019.172,82     1.089.991,86     1.069.227,07     1.021.017,54     1.030.502,20     1.036.694,14     894.149,89        1.006.028,17      1.078.155,34     

    * ITBI 276.254,51         333.353,11        497.747,99        380.039,60        318.279,99        471.569,35        1.822.308,44     735.130,53        261.721,88        463.624,46        663.068,21         350.879,18        

    * IRRF 258.997,74         426.326,35        322.538,52        334.155,25        469.973,46        705.362,74        21.904,20          1.150.944,53     17.519,92          339.254,40        382.675,52         384.763,92        

    * Outras Receitas Tributárias 187.993,79         221.437,62        199.877,47        176.587,91        174.246,91        156.836,06        127.551,34        180.519,99        108.930,09        73.844,01          265.492,29         337.679,34        

 - Receita de Contribuições 129.293,21         138.035,85        128.257,64        138.359,32        141.305,45        141.332,60        138.453,83        137.126,60        142.438,29        141.110,33        128.283,52         149.430,29        

 - Receita Patrimonial 790.423,60         789.774,03        842.602,82        951.972,74        888.260,60        852.291,51        827.707,81        996.966,56        966.087,49        818.782,50        1.054.300,87      818.342,88        

 - Receita de Serviços 1.085.295,98      1.120.162,31     946.025,85        1.051.062,90     1.070.766,19     1.112.341,04     967.020,81        1.194.143,01     902.691,69        1.221.803,00     1.239.293,50      1.062.602,64     

 - Transferências Correntes 16.810.847,85    15.304.390,17   15.199.589,63   15.552.022,57   12.694.873,22   14.448.464,88   14.596.206,98   17.078.886,22   20.631.085,56   15.841.828,64   14.247.974,66    12.026.612,14   

    * Cota-Parte FPM 3.984.312,64      3.728.084,80     5.017.767,56     3.645.679,66     3.357.618,05     3.194.659,99     4.015.106,08     6.238.669,72     4.048.295,63     5.396.874,41     3.301.515,65      3.774.662,70     

    * Cota-Parte ITR 39.812,26           11.787,44          49.516,08          10.878,81          84.610,32          1.169.022,52     48.587,50          38.661,88          34.303,68          17.250,84          28.240,06           41.487,44          

    * Cota-Parte ICMS 5.374.763,32      3.962.026,64     4.587.716,31     5.660.191,47     4.041.467,69     4.268.764,63     4.648.198,99     4.665.722,15     5.429.264,10     4.133.078,48     4.401.555,32      3.189.251,26     

    * Cota-Parte IPVA 779.391,87         556.318,29        439.555,91        560.302,06        419.105,04        307.567,96        370.683,59        342.367,00        3.978.177,44     1.212.574,82     1.347.481,33      888.603,55        

    * Transfer. da L.C. 87/1996 -                      -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                      -                     

    * Transferências do FUNDEB 4.149.046,86      3.065.248,68     3.320.643,96     3.923.467,62     2.966.681,63     3.369.331,79     3.451.423,66     4.206.570,48     5.148.564,18     3.638.795,48     3.371.201,45      2.586.710,15     

    * Outras Transfer. Correntes 2.483.520,90      3.980.924,32     1.784.389,81     1.751.502,95     1.825.390,49     2.139.117,99     2.062.207,16     1.586.894,99     1.992.480,53     1.443.254,61     1.797.980,85      1.545.897,04     

 - Outras Receitas Correntes 142.046,79         159.413,26        106.249,45        341.222,51        226.408,43        234.696,84        176.013,30        183.301,92        102.476,16        88.021,14          95.183,59           87.388,21          

( - ) DEDUÇÕES

 * Contribuição para FUNDEB 2.039.874,77          1.656.481,77         1.660.118,55         1.933.311,75         1.522.901,65         1.804.769,69         1.804.444,03        1.841.678,08         2.703.837,35        2.156.454,67        1.820.330,06         1.584.209,48         22.528.411,85          22.685.875,41     

                   Subtotal 2.039.874,77      1.656.481,77     1.660.118,55     1.933.311,75     1.522.901,65     1.804.769,69     1.804.444,03     1.841.678,08     2.703.837,35     2.156.454,67     1.820.330,06      1.584.209,48     22.528.411,85          22.685.875,41     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
19.086.066,75    18.168.590,94   18.150.975,65   18.464.984,81   15.999.953,17   17.771.830,86   18.275.620,70   21.342.626,00   21.700.094,61   17.847.631,61   17.443.509,01    15.005.169,21   219.257.053,32    220.263.837,32   

 * Emenda Parlam INDIV-União(2) -                         750.000,00           450.000,00           79.380,00             -                        -                        -                       -                        -                       -                       -                        -                        1.279.380,00            1.279.380,00       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
19.086.066,75    17.418.590,94   17.700.975,65   18.385.604,81   15.999.953,17   17.771.830,86   18.275.620,70   21.342.626,00   21.700.094,61   17.847.631,61   17.443.509,01    15.005.169,21   217.977.673,32    218.984.457,32   

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis Jardinópolis SP 30 de Abril de 2023

Nota2: Total da Receita Corrente Líquida ajustada por Emendas Parlamentares (§16; art 166 CF88);

      Paulo José Brigliadori        Fernando Antonio T. Covas

     Secretário Municipal de Finanças

        Contador-CRC 1SP167157/O-9

TOTAISDESCRIÇÃO
dez-22 jan-23

    Prefeito Municipal

 LRF; Art. 2º_Inciso IV e Art. 53_Inciso I 

jul-22 abr-23mai-22 nov-22 mar-23out-22set-22

ÚLTIMOS 12 MESES

jun-22 fev-23

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - R.C.L.

ago-22

PERÍODO DE REFERÊNCIA:     MAIO.22  À  ABRIL.2023   -    2º BIMESTRE:     MARÇO <> ABRIL .2023
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS -  ESTADO DE S.P.

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
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 LRF - Art. 53, Inciso III. 1,00R$                   

Em 31-dez-2022

( a )

DÍVIDA CONSOLIDADA ( I ) 9.916.809,56                      

DEDUÇÕES  ( II ) 100.956.272,04                  

     Ativo Disponível 99.757.879,67                    

    Haveres Financeiros 1.295.628,04                      

   ( - ) Restos a Pagar Processados 97.235,67                          

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = ( I - II ) (91.039.462,48)                  

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES ( IV )

PASSIVOS RECONHECIDOS  ( V ) (8.061.476,07)                    

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  - Nota 2 (82.977.986,41)                  

Nota1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis;

Nota2: Ítem VI - O Resultado negativo da Dív. Fiscal Líquida, corresponde: Ativo Financeiro ( II ) maior que Dívida Consolidada ( I );

Nota3: O Resultado Nominal ref. período "Jan a Abr", corresponde a um ganho nos Ativos (item VI), entre Dez/2022 e Abril/2023.

Nota4: Dados Financeiros ISOLADOS (Prefeitura Municipal)

Jardinópolis SP, 30 de Abril de 2023

                                        Paulo José Brigliadori

             Secretário Munic. de Finanças

             Contador-CRC 1SP167157/O-9

PERÍODO DE REFERÊNCIA

                Fernando Antonio T. Covas

Jan a Abr.2023 =  ( c - a )No Bimestre   ( c - b )

    Prefeito Municipal

1.630.017,17                                            13.571.419,68                                       

ESPECIFICAÇÃO

RESULTADO NOMINAL     -    nota: 3

(5.058.077,47)                                           (4.164.694,08)                                       

(98.179.423,26)                                        (96.549.406,09)                                      

1.764.818,08                                            2.113.508,50

18.031,52                                                 70.646,58                                              

(103.237.500,73)                                      (100.714.100,17)                                   

9.776.516,28                                            9.471.269,18                                         

113.014.017,01                                        110.185.369,35                                     

111.267.230,45                                        108.142.507,43                                     

RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 28-fev-2023 Em 30-abr-2023

( b ) ( c )

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS  SP

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL - EXCETO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL - 2023    //     2º BIMESTRE:    MARÇO <> ABRIL

Demonstrativo do Resultado Nominal - exceto Órgão de Previdência
Demonstrativo do Resultado Nominal - exceto Órgão de Previdência
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Em  R$ 1,00

Em Exercícios 

Anteriores (a)
Em 31-Dezembro-2022 (b)

Em Exercícios 

Anteriores (f)

Em 31-Dezembro-2022 

(g)

Restos a Pagar (I)

 Administração Direta 68.452,37             3.562.236,47                      3.560.042,26                  -                             70.646,58               2.284.914,00        21.423.537,28                 9.156.711,00       9.052.178,22        1.384.865,28       13.271.407,78      13.342.054,36      

    EXECUTIVO 68.452,37             3.562.236,47                      3.560.042,26                  -                             70.646,58               2.284.914,00        21.423.537,28                 9.156.711,00       9.052.178,22        1.384.865,28       13.271.407,78      13.342.054,36      

Restos a Pagar (II) -                       -                                     -                                 -                             -                         -                       -                                  -                      -                       -                      -                       -                        

    LEGISLATIVO -                         -                       -                        

TOTAL (III) = ( I + II ) 68.452,37             3.562.236,47                      3.560.042,26                  -                             70.646,58               2.284.914,00        21.423.537,28                 9.156.711,00       9.052.178,22        1.384.865,28       13.271.407,78      13.342.054,36      

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis; Jardinópolis SP, 30 de Abril de 2023.

      Paulo José Brigliadori              Fernando Antonio T. Covas

      Secretário Municipal de Finanças

          Contador-CRC 1SP167157/O-9
    Prefeito Municipal

Município de JARDINÓPOLIS  SP
DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR  (PROCESSADO e NÃO PROCESSADO)

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL - 2023   -      2º BIMESTRE:   MARÇO  <>  ABRIL

 RREO - Anexo 7 - Artigo 53, Inciso V. 

RP Processados e Não Processados Liquidados em Exercícios Anteriores RP NÃO PROCESSADOS

Poder/Órgão - Executivo

Inscritos PROC + N PROC (Liquid)

Pagos (c.) Cancelados (d)
Saldo                                 

e = (a+b) - (c+d)

Inscritos sem Liquidação

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j)
Saldo                            

K = (f+g) - (i+j)

Saldo Total                  

L = (e+k)

Demonstrativo de restos a pagar (processado e não processado)
Demonstrativo de restos a pagar (processado e não processado)
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 LRF - Art. 53, Inciso III. 1,00R$                   

Previsão ANUAL

Atualizada

RECEITAS FISCAIS CORRENTES  ( I ) 258.412.000,00                  

Receita Tributária 33.388.000,00                    

Receita de Contribuição 1.756.000,00                      

   Receita Previdenciária -                                     

   Outras Contribuições 1.756.000,00                      

Receita Patrimonial Líquida 33.000,00                          

    Receita Patrimonial 8.770.000,00                      

    (-) Aplicações Financeiras 8.737.000,00                      

Transferências Correntes 205.570.000,00                  

Demais Receitas Correntes 17.665.000,00                    

RECEITAS DE CAPITAL    ( II ) 68.000,00                          

Operações de Crédito    ( III ) -                                     

Amortização de Empréstimos    ( I V ) -                                     

Alienação de Ativos     ( V ) 3.000,00                            

Transferências de Capital 65.000,00                          

   Convênios 20.000,00                          

   Outras Transferências de Capital 45.000,00                          

Outras Receitas de Capital -                                     

Receitas Fiscais Primárias de Capital ( VI ) = ( II - III - IV - V ) 65.000,00                          

DEDUÇÕES DA RECEITA   ( VII ) (25.149.000,00)                  

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS   (VIII = I + VI - V) 233.328.000,00                  

Previsão ANUAL

Atualizada 2º bim 2023 2º bim 2022 2º bim 2023 2º bim 2022

Despesas Correntes  ( IX ) 234.902.630,90 108.096.474,67 86.091.439,91 56.152.773,29 46.549.634,05

Pessoal e Encargos sociais 115.313.500,00 30.464.298,29 24.947.121,26 30.462.158,29 24.943.987,00

Juros e Encargos da Dívida   ( X ) 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 119.579.130,90 77.632.176,38 61.144.318,65 25.690.615,00 21.605.647,05

DESPESAS FISCAIS CORRENTES   ( XI ) = ( IX - X ) 234.892.630,90 108.096.474,67 86.091.439,91 56.152.773,29 46.549.634,05

Despesas de Capital  ( XII ) 11.050.395,34 3.617.259,57 1.776.673,30 2.538.912,66 1.268.955,60

Investimentos 6.399.395,34 2.246.343,55 663.513,42 1.167.996,64 155.795,72

Inversões Financeiras 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Concessão de Empréstimos  ( XIII ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Aquisição de Tít. De capital já Integralizado  ( XIV ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Inversões Financeiras 1.000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Dívida   ( XV ) 4.650.000,00 1.370.916,02 1.113.159,88 1.370.916,02 1.113.159,88

III - DESPS. FISCAIS DE CAPITAL  (XVI) =(XII - XIII - XIV - XV) 6.400.395,34 2.246.343,55 663.513,42 1.167.996,64 155.795,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  ( XVII ) 1.106.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII = (XI + XVI + XVII) 242.399.026,24 110.342.818,22 86.754.953,33 57.320.769,93 46.705.429,77

RESULTADO PRIMÁRIO  ( VIII - XVIII ) >>Desps Liquid 2019 (9.071.026,24)                    (41.995.784,26)         (18.953.480,38)           11.026.264,03 21.096.043,18

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis Jardinópolis SP, 30 de Abril de 2023

                                        Paulo José Brigliadori

             Secretário Munic. de Finanças

             Contador-CRC 1SP167157/O-9

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

                Fernando Antonio T. Covas

    Prefeito Municipal

Valor CorrenteMETAS DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANX. DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 

REFERÊNCIA 11.026.264,03R$                                        

68.347.033,96                                                67.801.472,95                                       

DESPESAS FISCAIS
Despesas Empenhadas até: Despesas Liquidadas até:

(7.730.269,44)                                        (8.264.831,56)                                                

0,00

8.495.498,90                                                  

720.000,00                                            

8.143,26                                                        

-                                                         

2.297.679,40                                         

2.291.003,07                                         

4.799.459,93                                                  

62.747.501,00                                                59.197.111,60                                       

720.000,00                                            

4.419.555,86                                         

561.262,43                                                     

-                                                                 

561.262,43                                                     

0,00

0,00

0,00

720.000,00                                            

-                                                         

-                                                         

539.657,92                                            

6.676,33                                                

0,00

0,00

3.649.370,48                                                  

3.657.513,74                                                  

RECEITAS REALIZADAS

Até o 2º Bimestre 2023

720.000,00                                            

-                                                         

74.811.742,39                                       

10.648.740,68                                       

539.657,92                                            

1.350,00                                                        

RECEITAS REALIZADAS

76.611.865,52                                                

0,00

1.350,00

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS SP

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RECEITAS FISCAIS

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL - 2023   //    2º BIMESTRE:    MARÇO <> ABRIL

Até o 2º Bimestre 2022

RREO - Demonstrativo do Resultado Primário
RREO - Demonstrativo do Resultado Primário
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1/2 pg.

RREO - Anx. 2 (LRF, Art. 52, Inc. II, alínea "c".) 1,00R$               

DESPESAS            DOTAÇÃO ANUAL

FUNÇÕES/SUBFUNÇÕES INICIAL  ATUALIZADA (a)  No     bimestre  até o bimestre (b) 

 %               

(b/Total b)  Saldo  c = (a-b)  No     bimestre  até o bimestre (d) 

 %                

(d/Total d) 

 Saldo                               

e = ( a-d ) 

1 LEGISLATIVA 5.460.000,00 5.460.000,00 561.747,26 1.652.906,69 1,48% 3.807.093,31 675.957,07 1.217.745,11 2,07% 4.242.254,89

31 Ação Legislativa 5.355.000,00 5.355.000,00 544.929,19 1.622.634,16 1,45% 3.732.365,84 659.139,00 1.187.472,58 2,02% 4.167.527,42

272 Previdência do Regime Estat 105.000,00 105.000,00 16.818,07 30.272,53 0,03% 74.727,47 16.818,07 30.272,53 0,05% 74.727,47

4 ADMINISTRAÇÃO 30.118.000,00 30.453.430,90 4.115.612,35 13.220.171,53 11,83% 17.233.259,37 3.980.818,91 7.044.874,57 12,00% 23.408.556,33

62 Defesa Int Público Proc Judic 1.623.000,00 1.623.000,00 175.401,71 509.701,85 0,46% 1.113.298,15 204.662,39 436.762,38 0,74% 1.186.237,62

121 Planejamento e Orçamento 406.000,00 406.000,00 51.344,24 128.230,83 0,11% 277.769,17 55.962,57 109.899,16 0,19% 296.100,84

122 Administração Geral 24.260.000,00 24.595.430,90 3.577.721,77 10.529.955,86 9,43% 14.065.475,04 3.210.852,50 5.587.592,63 9,52% 19.007.838,27

123 Administração Financeira 3.663.000,00 3.663.000,00 294.749,01 1.985.525,63 1,78% 1.677.474,37 487.009,81 868.875,13 1,48% 2.794.124,87

124 Controle Interno 166.000,00 166.000,00 16.395,62 66.757,36 0,06% 99.242,64 22.331,64 41.745,27 0,07% 124.254,73

6 SEGURANÇA PÚBLICA 917.000,00 917.000,00 65.779,20 201.345,52 0,18% 715.654,48 65.779,20 201.345,52 0,34% 715.654,48

181 Policiamento (Ativ. Delegada) 917.000,00 917.000,00 65.779,20 201.345,52 715.654,48 65.779,20 201.345,52 0,34% 715.654,48

8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.777.000,00 10.667.000,00 2.609.948,43 5.237.282,87 4,69% 5.429.717,13 1.731.294,67 3.003.059,64 5,12% 7.663.940,36

122 Admin Geral (Reforma Prédios) 5.061.000,00 5.061.000,00 536.821,83 1.886.378,55 3.174.621,45 721.430,27 1.370.445,61 2,33% 3.690.554,39

241 Assistência ao Idoso 1.092.000,00 1.182.000,00 270.432,10 430.267,30 0,39% 751.732,70 178.502,20 334.252,20 0,57% 847.747,80

243 Assist a Criança e ao Adolesc 684.000,00 684.000,00 183.809,99 310.315,03 0,28% 373.684,97 136.867,32 198.135,03 0,34% 485.864,97

244 Assistência Comunitária 2.940.000,00 3.740.000,00 1.618.884,51 2.610.321,99 2,34% 1.129.678,01 694.494,88 1.100.226,80 1,87% 2.639.773,20

9 PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.470.000,00 2.470.000,00 224.982,53 1.034.269,56 0,93% 1.435.730,44 298.813,49 655.065,54 1,12% 1.814.934,46

271 Previdência Básica 2.470.000,00 2.470.000,00 224.982,53 1.034.269,56 0,93% 1.435.730,44 298.813,49 655.065,54 1,12% 1.814.934,46

10 SAÚDE 64.557.000,00 64.557.000,00 7.015.903,11 28.746.452,45 25,73% 35.810.547,55 8.619.670,12 15.128.370,82 25,78% 49.428.629,18

122 Admin Geral 5.562.000,00 5.562.000,00 297.327,22 3.055.831,58 2,74% 2.506.168,42 558.202,61 1.074.000,44 4,29% 4.487.999,56

301 Atenção Básica 25.221.000,00 25.221.000,00 3.316.923,66 10.801.867,27 9,67% 14.419.132,73 3.812.867,14 6.549.730,09 11,16% 18.671.269,91

302 Assist Hospitalar e Ambulat 28.678.000,00 28.678.000,00 2.814.288,68 13.006.728,88 11,64% 15.671.271,12 3.603.377,16 6.247.849,52 10,65% 22.430.150,48

304 Vigilancia Sanitária 1.023.000,00 1.023.000,00 107.011,67 296.984,37 0,27% 726.015,63 121.505,10 240.857,10 0,41% 782.142,90

305 Vigilancia Epidemiológica 4.073.000,00 4.073.000,00 480.351,88 1.585.040,35 1,42% 2.487.959,65 523.718,11 1.015.933,67 1,73% 3.057.066,33

12 EDUCAÇÃO 86.475.000,00 86.770.595,34 8.936.628,99 37.089.972,63 33,20% 49.680.622,71 12.630.704,72 22.223.389,58 37,86% 64.547.205,76

306 Alimentação e Nutrição 8.116.000,00 8.116.000,00 0,00 7.379.950,00 6,61% 736.050,00 1.449.760,96 1.449.869,60 2,47% 6.666.130,40

361 Ensino Fundamental 45.153.000,00 45.448.595,34 5.928.061,86 16.758.757,71 15,00% 28.689.837,63 6.715.152,39 12.461.302,77 21,23% 32.987.292,57

362 Ensino Médio 1.157.000,00 1.157.000,00 -59.683,37 795.072,63 0,71% 361.927,37 225.970,40 270.886,21 0,46% 886.113,79

364 Ensino Superior 1.782.000,00 1.782.000,00 -90.911,70 1.517.239,64 1,36% 264.760,36 353.518,83 435.192,89 0,74% 1.346.807,11

365 Educação Infantil 28.423.000,00 28.423.000,00 3.062.849,87 9.971.047,75 8,93% 18.451.952,25 3.748.856,48 7.240.949,89 12,34% 21.182.050,11

366 Educação de Jovens e Adultos 816.000,00 816.000,00 86.973,27 242.098,56 0,22% 573.901,44 100.573,27 202.998,56 0,35% 613.001,44

367 Educação Especial 1.028.000,00 1.028.000,00 9.339,06 425.806,34 0,38% 602.193,66 36.872,39 162.189,66 0,65% 865.810,34

13 CULTURA 3.064.000,00 3.064.000,00 358.283,93 1.775.828,11 1,59% 1.288.171,89 441.822,64 1.087.738,09 1,85% 1.976.261,91

392 Difusão Cultural 3.064.000,00 3.064.000,00 358.283,93 1.775.828,11 1.288.171,89 441.822,64 1.087.738,09 1.976.261,91

15 URBANISMO 12.871.000,00 16.471.000,00 4.329.969,68 10.181.020,07 9,11% 6.289.979,93 1.996.325,89 3.139.435,03 5,35% 13.331.564,97

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CÓD

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS - SP

DESPESAS EMPENHADAS

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL - 2023   -  2º  BIMESTRE:     MARÇO  <>  ABRIL

DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
RREO - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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RREO - Anx. 2 (LRF, Art. 52, Inc. II, alínea "c".) 1,00R$               

DESPESAS            DOTAÇÃO ANUAL

FUNÇÕES/SUBFUNÇÕES INICIAL  ATUALIZADA (a)  No     bimestre  até o bimestre (b) 

 %               

(b/Total b)  Saldo  c = (a-b)  No     bimestre  até o bimestre (d) 

 %                

(d/Total d) 

 Saldo                               

e = ( a-d ) 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CÓD

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS - SP

DESPESAS EMPENHADAS

PERÍODO: JANEIRO a ABRIL - 2023   -  2º  BIMESTRE:     MARÇO  <>  ABRIL

DESPESAS LIQUIDADAS

451 Infraestrutura Urbana 564.000,00 564.000,00 0,00 0,00 564.000,00 0,00 0,00 0,00% 564.000,00

452 Serviços Urbanos 12.307.000,00 15.907.000,00 4.329.969,68 10.181.020,07 5.725.979,93 1.996.325,89 3.139.435,03 5,35% 12.767.564,97

17 SANEAMENTO 13.973.000,00 13.973.000,00 911.546,49 8.500.347,25 7,61% 5.472.652,75 1.592.031,53 2.354.756,04 4,01% 11.618.243,96

512 Saneamento Básico Urbano 13.973.000,00 13.973.000,00 911.546,49 8.500.347,25 5.472.652,75 1.592.031,53 2.354.756,04 11.618.243,96

18 GESTÃO AMBIENTAL 3.277.000,00 3.277.000,00 303.391,25 1.092.284,54 0,98% 2.184.715,46 386.312,62 585.453,61 1,00% 2.691.546,39

541 Preserv Conserv Ambiental 3.277.000,00 3.277.000,00 303.391,25 1.092.284,54 2.184.715,46 386.312,62 585.453,61 2.691.546,39

20 AGRICULTURA 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00% 175.000,00 0,00 0,00 0,00% 175.000,00

606 Extensão Rural 175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 175.000,00 0,00 0,00 175.000,00

22 INDUSTRIA 207.000,00 207.000,00 19.067,31 55.125,93 0,05% 151.874,07 22.467,31 41.525,93 0,07% 165.474,07

123 Administração Financeira 207.000,00 207.000,00 19.067,31 55.125,93 151.874,07 22.467,31 41.525,93 165.474,07

27 DESPORTO E LAZER 2.831.000,00 2.831.000,00 950.120,95 1.555.811,07 1,39% 1.275.188,93 512.592,22 638.010,45 1,09% 2.192.989,55

812 Desporto Comunitário 2.831.000,00 2.831.000,00 950.120,95 1.555.811,07 1.275.188,93 512.592,22 638.010,45 2.192.989,55

28 ENCARGOS ESPECIAIS 4.660.000,00 4.660.000,00 695.821,71 1.370.916,02 1,23% 3.289.083,98 695.821,71 1.370.916,02 2,34% 3.289.083,98

843 Serviços da Divida Interna 4.660.000,00 4.660.000,00 695.821,71 1.370.916,02 3.289.083,98 695.821,71 1.370.916,02 3.289.083,98

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.236.000,00 1.106.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.106.000,00 0,00 0,00 0,00% 1.106.000,00

TOTAL GERAL 242.068.000,00 247.059.026,24 31.098.803,19 111.713.734,24 1,00 135.345.292,00 33.650.412,10 58.691.685,95 1,00 188.367.340,29

Nota 1: Documento original à disposição, na Prefeitura Municipal de Jardinópolis Jardinópolis SP, 30 de Abril de 2023

      Paulo José Brigliadori           Fernando Antonio T. Covas

     Secretário Municipal de Finanças

       Contador-CRC 1SP167157/O-9
 Prefeito Municipal
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

Secretaria Municipal de Educação
Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro
CEP: 14.680-00
Jardinópolis – S.P.
Telefones: (16)3690-2936/2941
E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br
Despachos  dos  Diretores  de  Escola,  expedidos  com

base  no  artigo  64,  inciso  I  do  Decreto  17.320/81,
combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:

Creche Maria Brilhadori Saquy
Nº  128/2023  –  Ângela  Maria  Pais  Bandini,  R.G.  nº

5.832.916--X,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de
PEB I na Creche Maria Brilhadori Saquy,  da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 129/2023 – Deise Juliano Vanni, R.G. 6.871.478-6,
professora aposentada, acumula cargo de PEB I na Creche
Maria Brilhadori Saquy, da rede pública municipal de ensino
de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho –
S.P. Acumulação legal.

Nº130/2023  –  Helena  Staibano  Paulon,  R.G.  nº
17.883.958-9,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de
PEB I na Creche Maria Brilhadori Saquy,  da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 131/2023 – Lidiana Aparecida Ribeiro Sisti, R.G. nº
24.527.808-4, PEB I de Processo Seletivo na Creche Virgínia
Jardim Marchió, acumula cargo de PEB I efetivo na Creche
Maria Brilhadori Saquy, ambas da rede pública municipal de
ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de  Ensino  de
Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 132/2023 – Maria Isaura Toledo Grespan, R.G. nº
6.164.783-4, professora aposentada, acumula cargo de PEB
I  na  Creche  Maria  Brilhadori  Saquy,  da  rede  pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Creche Virgínia Jardim Marchió
Nº 133/2023 –  Cristiane  Aparecida  Passalia,  R.G.  nº

23.719.592-6,  PEB  I  do  Processo  Seletivo  na  Creche
Vereador Doutor Elias Jabur, acumula cargo de PEB I efetiva
na  Creche  Virgínia  Jardim  Marchió,  da  rede  pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 134/2023 –  Cláudia Maria Martins Nappi,  R.G.  nº
15.785.856-X, PEB I do processo seletivo na Creche Neila
Aparecida  Costacurta  Gabriel,  acumula  cargo  efetivo  de
PEB I na Creche Virgínia Jardim Marchió, ambas da rede
pública municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria
de Ensino de Sertãozinho – S.P.

Nº  135/2023  –  Maria  José  Rufino  Brigliadori,  R.G.  nº
19.168.623-2,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de
PEB I na Creche Virgínia Jardim Marchió, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 136/2023 – Renata Leandra Dispósito Lé, R.G. nº
20.104.637-4,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de

PEB I na Creche Virgínia Jardim Marchió, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº 137/2023 – Sílvia Helena Riul, R.G. nº 7.271.288-0,
professora aposentada, acumula cargo de PEB I na Creche
Virgínia  Jardim  Marchió,  da  rede  pública  municipal  de
ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de  Ensino  de
Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

Nº  138/2023  –  Silvia  Regina  Staibano,  R.G.  nº
16.648.868-9,  professora  aposentada,  acumula  cargo  de
PEB I na Creche Virgínia Jardim Marchió, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

E.M.E.I. Emília Melo Marconi
Nº  139/2023  –  Eliane  Aparecida  Gomes,  R.G.  nº

24.931.907-X, PEB I na Creche Professora Sílvia Fabbri, da
rede  pública  municipal  de  ensino  de  Brodowski  –  S.P.,
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto – S.P., acumula cargo
de PEB I na E.M.E.I. Emília Melo Marconi, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

E.M.E.I. Gabriel Gibrim Pedro
Nº  140/2023  -  Lidiane  Alves  Cavalari,  R.G.  nº

33.629.713-0, PEB I na C.E.I.  João Cruz Moreira, da rede
pública  municipal  de  ensino  de  Ribeirão  Preto  –  S.P.,
Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto – S.P., acumula cargo
de PEB I na E.M.E.I. Gabriel Gibrim Pedro, da rede pública
municipal  de  ensino  de  Jardinópolis  –  S.P.,  Diretoria  de
Ensino de Sertãozinho – S.P. Acumulação legal.

E.M.E.I. Padre Gisberto Pugliesi
Nº  141/2023  -  Regiane  Karina  Ferreira  de  Andrade

Freitas, R.G. nº 32.192.133-1, PEB I  na C.E.M.E.I.T.I.  Ana
Violin  Gandolfi,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Brodowski – S.P., Diretoria de Ensino de Ribeirão Preto –
S.P.,  acumula cargo de PEB I  na E.M.E.I.  Padre Gisberto
Pugliesi,  da  rede  pública  municipal  de  ensino  de
Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P.
Acumulação legal.

Jardinópolis, 24 de maio de 2023.
...........................................................................................................

mailto:educacao@jardinopolis.sp.gov.br
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ATO  DA  MESA  Nº 13/2023  

**      DE 23 DE MAIO DE 2023    ** 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO 
CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE 
SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM 
DOS VEREADORES LUIZ FERNANDO RIUL E ROGÉRIO LIMA CONGA, RESPECTIVAMENTE 

PRESIDENTE E 1º SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JARDINÓPOLIS/SP (BIÊNIO 2023/2024), ACOMPANHADOS DO ASSESSOR DE IMPRENSA E 
COMUNICAÇÃO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA WEVERTON CARDOSO GOULART, QUE SE 
DESLOCARÃO ATÉ A CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO-SP, NO DIA 26 DE MAIO DE 2023, 
OCASIÃO EM QUE SE REUNIRÃO COM A SECRETÁRIA ESTADUAL DE ESPORTES – CORONEL 
HELENA,  COM O DEPUTADO ESTADUAL RAFAEL SILVA E COM O  DEPUTADO FEDERAL 
RICARDO SILVA, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS” 

 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado de 23 
de maio de 2023, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de 
Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem dos vereadores 
LUIZ FERNANDO RIUL e ROGÉRIO LIMA CONGA, respectivamente Presidente e 1º 
Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jardinópolis/SP (biênio 2023/2024),  
acompanhados do Assessor de Imprensa e Comunicação do Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO GOULART, para deslocamento até a cidade 
de Santa Rosa do Viterbo-SP, no dia 26 de Maio de 2023, ocasião em que haverá reunião com a 
Secretária Estadual de Esportes – Coronel Helena,  com o Deputado Estadual Rafael Silva e com o  
Deputado Federal Ricardo Silva, os quais estarão participando de evento no local voltado para a área 
esportiva, oportunidade em que tratarão de assuntos de interesse do município. 
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas dos vereadores e do Assessor de Imprensa e Comunicação do Gabinete da Presidência 

com combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias 
no momento. 
 
   RESOLVE: 
 
   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem 
– para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se 
fizerem necessárias no momento, dos vereadores LUIZ FERNANDO RIUL e ROGÉRIO 
LIMA CONGA, respectivamente Presidente e 1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Jardinópolis/SP (biênio 2023/2024),  acompanhados do Assessor de Imprensa e Comunicação do 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO 
GOULART, para deslocamento até a cidade de Santa Rosa do Viterbo-SP, no dia 26 de Maio de 
2023, ocasião em que haverá reunião com a Secretária Estadual de Esportes – Coronel Helena,  com 
o Deputado Estadual Rafael Silva e com o  Deputado Federal Ricardo Silva, os quais estarão 
participando de evento no local voltado para a área esportiva, oportunidade em que tratarão de 
assuntos de interesse do município. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores e do motorista do veículo, 
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autorizo  o  Departamento  Contábil  e  Financeiro a  proceder  ao  adiantamento  de  R$ 
500,00 (quinhentos reais),  para  pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, 
alimentação e outras despesas que se fizerem necessários no momento, devendo o 
adiantamento ser feito em nome do Assessor de Imprensa e Comunicação do Gabinete da 
Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO GOULART 
   Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá ser procedida pelos 
Vereadores e pelo(a) servidor(a)/funcionário(a), logo após o retorno.  
   Parágrafo Terceiro: Fica autorizado ainda a condução do veículo 
oficial da Câmara pelo servidor/funcionário WEVERTON CARDOSO GOULART. 
   ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es)/servidor(es)/funcionário(s), serão de 
responsabilidade do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
   ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
           (assinatura eletrônica)      (assinatura eletrônica) 

LUIZ FERNANDO RIUL     LUIZ GUSTAVO DE SOUSA  
            - Presidente -       - Vice-Presidente -  

 
 REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-SP, 
em 23 de Maio de 2023.  
 
          (assinatura eletrônica)              (assinatura eletrônica) 

ROGÉRIO LIMA CONGA      MATEUS SIGNORINI 
       - 1º Secretário -                  - 2º Secretário -  
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Assinaturas

Luiz Fernando Riul

CPF: 074.849.168-62

Assinou em 23 mai 2023 às 11:24:14

Luiz Gustavo de Sousa

CPF: 181.168.838-10

Assinou em 24 mai 2023 às 10:52:29

Rogério Bello Lima Conga

CPF: 261.638.828-65

Assinou em 23 mai 2023 às 11:34:20

Mateus Signorini

CPF: 175.514.838-02

Assinou em 23 mai 2023 às 11:20:42

Log

23 mai 2023, 11:20:03 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 criou este documento número 6089256d-cb93-45ca-a617-

5ba5af288773. Data limite para assinatura do documento: 22 de junho de 2023 (11:18).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

23 mai 2023, 11:20:04 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******9313 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Luiz Fernando Riul e CPF 074.849.168-62.

23 mai 2023, 11:20:04 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******8360 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Luiz Gustavo de Sousa e CPF 181.168.838-10.
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23 mai 2023, 11:20:04 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******9181 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Rogério Bello Lima Conga e CPF 261.638.828-65.

23 mai 2023, 11:20:04 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******8883 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Mateus Signorini e CPF 175.514.838-02.

23 mai 2023, 11:20:42 Mateus Signorini assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******8883, com hash

prefixo f52073(...). CPF informado: 175.514.838-02. IP: 177.52.83.4. Localização compartilhada

pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.0228405 e longitude -47.7752837. URL para abrir a

localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão

1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2023, 11:24:14 Luiz Fernando Riul assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******9313, com

hash prefixo 0769dc(...). CPF informado: 074.849.168-62. IP: 45.166.211.202. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.018125 e longitude -47.770257. URL para

abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2023, 11:34:20 Rogério Bello Lima Conga assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******9181,

com hash prefixo 62a3e8(...). CPF informado: 261.638.828-65. IP: 179.241.25.79. Componente de

assinatura versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2023, 10:52:29 Luiz Gustavo de Sousa assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******8360, com

hash prefixo ccb1ab(...). CPF informado: 181.168.838-10. IP: 189.92.98.59. Componente de

assinatura versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 mai 2023, 10:52:29 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

6089256d-cb93-45ca-a617-5ba5af288773.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 6089256d-cb93-45ca-a617-5ba5af288773, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Excelentíssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

    MATEUS DELFANTE GALANTI, Chefe Geral de 

Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento de despesas de viagem 

no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), para fazer face às despesas com pagamento de 

combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, 

dos vereadores LUIZ FERNANDO RIUL E ROGÉRIO LIMA CONGA, respectivamente 

Presidente e 1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jardinópolis/SP (biênio 

2023/2024), vereadores desta Casa de Leis (legislatura 2021/2024), assim como do Assessor de 

Imprensa e Comunicação do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - 

WEVERTON CARDOSO GOULART, para deslocamento até a cidade de Santa Rosa do Viterbo-

SP, no dia 26 de Maio de 2023, ocasião em que haverá reunião com a Secretária Estadual de Esportes 

– Coronel Helena,  com o Deputado Estadual Rafael Silva e com o  Deputado Federal Ricardo Silva, 

os quais estarão participando de evento no local voltado para a área esportiva. 

    Requeiro ainda a disponibilização do veículo oficial da Câmara e 

autorização para sua condução pelo Assessor de Imprensa e Comunicação do Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO GOULART. 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Jardinópolis, 23 de Maio de 2023. 

 

                  (assinado eletronicamente)   

        Mateus Delfante Galanti 
Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 

do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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Assinaturas

Mateus Delfante Galanti

CPF: 439.043.318-09

Assinou em 23 mai 2023 às 11:16:12

Log

23 mai 2023, 11:14:55 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 criou este documento número 2dca88ae-0471-4c3b-bd82-

03eca0c88aa4. Data limite para assinatura do documento: 22 de junho de 2023 (11:14).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

23 mai 2023, 11:14:56 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

chefegeralcmjard@gmail.com para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação

do signatário: nome completo Mateus Delfante Galanti e CPF 439.043.318-09.

23 mai 2023, 11:16:12 Mateus Delfante Galanti assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail

chefegeralcmjard@gmail.com. CPF informado: 439.043.318-09. IP: 45.166.211.202. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.0179643 e longitude -47.7702081. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2023, 11:16:12 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

2dca88ae-0471-4c3b-bd82-03eca0c88aa4.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 2dca88ae-0471-4c3b-bd82-03eca0c88aa4, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR MATEUS DELFANTE GALANTI, CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE SUPORTES E DE 

ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    LUIZ FERNANDO RIUL e ROGÉRIO LIMA CONGA, 

respectivamente Presidente, e 2º 1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis/SP (biênio 2023/2023), vereadores desta Casa de Leis (legislatura 2021/2024), vem 

respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria requeira junto à Mesa Diretora da Casa, adiantamento 

de viagem no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), para fazer face às despesas com pagamento 

de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no 

momento, destes signatários, assim como do Assessor de Imprensa e Comunicação do Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO GOULART, para 

viagem até a cidade de Santa Rosa do Viterbo-SP, no dia 26 de Maio de 2023, ocasião em que nos 

reuniremos com a Secretária Estadual de Esportes – Coronel Helena,  com o Deputado Estadual 

Rafael Silva e com o  Deputado Federal Ricardo Silva, os quais estarão participando de evento no 

local voltado para a área esportiva. 

    Requeremos ainda a disponibilização do veículo oficial da Câmara. 

    Será condutor do veículo o Assessor de Imprensa e Comunicação do 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jardinópolis - WEVERTON CARDOSO 

GOULART. 

 
    Jardinópolis, 23 de Maio de 2023. 
 
     (assinado eletronicamente)   

LUIZ FERNANDO RIUL 

Vereador – Presidente Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
 

                                                                                        (assinado eletronicamente)   

ROGÉRIO LIMA CONGA 

Vereador – 1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
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Assinaturas

Luiz Fernando Riul

CPF: 074.849.168-62

Assinou em 23 mai 2023 às 11:09:46

Rogério Bello Lima Conga

CPF: 261.638.828-65

Assinou em 23 mai 2023 às 10:08:42

Log

23 mai 2023, 09:43:30 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 criou este documento número ee112e97-e99e-4be2-bc5f-

fafd01f7e3ca. Data limite para assinatura do documento: 22 de junho de 2023 (09:42).

Finalização automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

23 mai 2023, 09:43:31 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******9313 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Luiz Fernando Riul e CPF 074.849.168-62.

23 mai 2023, 09:43:31 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

*******9181 para assinar, via WhatsApp, com os pontos de autenticação: Token via WhatsApp;

Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do

signatário: nome completo Rogério Bello Lima Conga e CPF 261.638.828-65.

23 mai 2023, 10:08:42 Rogério Bello Lima Conga assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******9181,

com hash prefixo 62a3e8(...). CPF informado: 261.638.828-65. IP: 45.166.211.202. Componente

de assinatura versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2023, 11:09:46 Luiz Fernando Riul assinou. Pontos de autenticação: Token via WhatsApp *******9313, com

hash prefixo 0769dc(...). CPF informado: 074.849.168-62. IP: 45.166.211.202. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -21.0181264 e longitude -47.7702567. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 mai 2023, 11:09:47 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

ee112e97-e99e-4be2-bc5f-fafd01f7e3ca.
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